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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 261/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 408/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 427/2017–

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001219, de 
31.05.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora ANA GLADYS ALEIXO BRAGA, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal D-II, matrícula 000.317-4A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais 
de R$ 19.170,69 (dezenove mil, cento e setenta reais e sessenta e nove 
centavos), discriminados na forma abaixo: 
 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13/02/2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.231,68 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

(35%) 
Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 1.131,09 

Incorporação Art. 9º 
da Lei nº 192/2008. 

Art. 9º da Lei nº 192/2008, 
Incorporado pelos Atos da 
Presidência ns. 174/2012-
GP/DIAD e 086/2017-GP/DG. 

R$ 14.000,00 

Gratificação de 
Incentivo (25%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da 
Lei nº  169/05. R$ 807,92 

Total dos Proventos R$ 19.170,69 
 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 20 de setembro de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 262/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 413/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 426/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001512, de 
20.07.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora SILVANA GONÇALVES DA SILVA, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal C-IV, matrícula 000.551-7A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais 
de R$ 7.358,70 (sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e setenta 
centavos), discriminados na forma abaixo: 
 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13/02/2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.045,48 

Adicional por Tempo 
de Serviço (25%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 761,37 

Gratificação de 
Incentivo (20%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da 
Lei nº  169/05. R$ 609,10 

Incorporação Art. 9º 
da Lei nº 192/2008. 

Art. 9º da Lei nº 192/2008, 
Incorporado pelo Ato da 
Presidência ns. 363/2008-
GP/DIAD. 

R$ 2.942,75 

Total dos Proventos R$ 7.358,70 
 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 20 de setembro de 2017. 

 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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PORTARIA Nº 087/2017 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 15 de setembro de 2017, o senhor 
WILSON JOSÉ DE MELO VERÇOSA no lugar da senhora HELENA 
SERRÃO SEIXAS, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada no Termo do Contrato n. 010/2013, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 20 de setembro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 
 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE RESULTADO 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS torna público o resultado da licitação, abaixo 
citada: 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2017 /CMM 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de 
Consumo e Permanente para o Departamento Médico-Odontológico da 
Câmara Municipal de Manaus, conforme quantidades e especificações 
estabelecidas no Termo de Referencia (Anexo I), resultado do Processo 
Administrativo n.º 2017.10000.10718.0.001305. 

 
EMPRESA VENCEDORA: FIGUEIREDO COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS-EIRELI-ME, CNPJ 06.997.366/0001-63. 
 

 
Manaus, 20 de setembro de 2017. 

 
 

Wandecy Gomes Campos 
Presidente da CPL/CMM 

 
 

  



 
 
Manaus, terça-feira, 19 de setembro de 2017 
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